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l, 27 dc dezembro cl^ 2024;e:jo, 7s S-c:

OF. GAB/PMC N" 877/20: *Tf

PrefcUo de Ca?íte!o/£?í

João Paulo Silva Naíi

DO:

í^residente da Câmara A/ULvddpal de Casíelo/ES

Tiago Süuza

AO:

Senlior Prcsidciuc:

Vimos at!'avés do prcseate. nos íeriTios do § 1“, do artigo 38, da Lei Orgímica

as [Lazões de Veto cio Autógrafo de Lei n

74/2024, que "Denofnina Adelina Pigaí/i Lopes via Púklica rio bairro Nossa Senhora

Aparecida,. híiinicípio dc Caste!o/.FS".

do iVíunicípio dc
n asíeio, encami í:har à V. SA, o

íisejü, reitero a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores, exprçssões áí^Ao

estima e elevada consideração.

r\ tcriCioSfiinentc,
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.!Viv:o2C>.p<it dl’ Crst-:

Prefeitura Viur.icipal de Castsío

Av. Nossa Senhora da Peniví, 103 - Cerirro j C
/r/.9360-000 ‘ ,1r-

l-S 3542-^124 I 0§Hf/KJi.●> I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTEL0

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE VEI O ÜÜ2, DE 27 0E DEZEMBRO DE 2024.

Excelentíssimo Senhor Eresidente da Câmara Municipal de Castelo Tiago uo

Transmito à V. Exa. e dignos Pares, amparado nos artigos 38, §1“ e 53, V, da Lèíí Orgô?
nica Municipal', as razões do VETO ao Autógrafo de Lei n° 74/2024, que "Denomina AdelU

na Pigatíi Lopes via Pública no bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Castelo/ES".

A Lei Orgânica do Município de Castelo assim dispõe:

Art. 13 Cabe à Câmara Municipal legislar assuntos de itiíerd&&c

obsei-vadas as determinações c a hierarquia constitucional suplementar à
legislação federal e estadual, e fiscalizar, mediante controle interno, a

administração direta ou indireta e as empresas do Município em que esse

detenha a maioria do capital social, com direito a voto.

§ 2° - Em defesa do bem convom, a Câmai-a se pronunciai’á sobre
qualquer assunto de interesse público.

Art. 14 Os assuntos de competência do Município, sobre os quais eabe à
Câmara dispor, com a sanção de Prefeito, são, especialmente:

X - denominação de praças, vias e logradouros públicos

O tema tratado neste Autógrafo de Lei está inserido na Lei Orgânica do Município de
Castelo, em seu artigo 14, X, sobre os quais cabe à Câmara dispor, com a sanção do Prefeito.

Por outro lado, a Procuradoria-Geral, encaminhou os autos ao Departamento de
Receita e Tributação, a fim dc que se fosse averiguado a existência da rua a qual se trata o
Autógrafo de Lei 74/2024.

O Departamento de Receita e Tributação informa que encontra-se em vigor a Lei
Municipal n° 3.702, de 29 de setembro de 2016, que Denomina a Rua Adelina Pigatti Lopes e
que o Autógrafo de Lei n° 74/2024 e a Lei Municipal n® 3.702/2016, aparentemente se refere a
mesma localização.

Mediante o exposto, em que pese o justo propósito que norteou a iniciativâ pariílWChs
tar, se impõe a Decisão do veto ao Autógrafo de Lei 74/2024, que "Denomina Adelina Pi

gatti Lopes via Pública no bairro Nossa Senhora Aparecida, Município dc Castelo/ES".

' Art. 38 - Aprovado o Projeto de Lei, na forma regimental, .será ele enviado ao Prefeito que, ü
sancionará.

§ 1° - Se o Prefeito julgar o Projeto no todo ou em parte inconstitucional ou contrário aa
público, vetá-lo-á no prazo de quinze (15) dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro da

quarenta e oito (d8) horas, ao Presidente da Câmara, os motivos do veto.

Art. 53 - Co/fipete, privativamente, ao Prqfcdo'p
[...]
V - vetar projetos de lei, nos termos desta tib--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
GÀBINETE DO PREFEITO

Ante os motivos de ordem técnico-jurídica acima expostos» e sendo somente q que se
apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para enviar saudações cordiais, na certe

za da manutenção do presente VETO por esta Casa Legislativa.

Casteío/ES, 27 de dezembro de 2024.
-
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PrttciítrMiinicipã!'^ Castela/ES
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